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Trabalho cortlÔ·nreta. Vida como conquista.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVID DE
GABTNETE DO PREFEITO

LEI N° 666/2014.

AUTORIZA A ABERTURA
DE CRÉDITO ADICIONAL

ESPECIAL.

o Prefeito Municipal de
"Natividade. Estado do Rio

de Janeiro Faço saber que a
Câmara Municipal aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art" 'l" Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial, conforme abaixo descuito. Par ,1 implantação de novos projetos não
contempladas na Lci.Orçarncntária Anual. nus termos do art. ~n,inc. 11dil Lei
Federal n o 4.320/64.

Projeto: 1063 - Construção do CREAS no Município de Natividade

SUPLEMENTAÇÜES . ..

PROGHAMA~QE E;"EMENTYD;:]~ FONTE ]- VALOR
TRABALHO . DLSPLSA •.... _ R$

-=- -=---==::-:::::;--_. --=}~~===-= .._=- =*====-=~~-==-=-=4=
03.07.08.244.0013.1.063 4.4.90.51.00 12 285.6 )O,OC

§ Único - Os recursos p;IJ',1 atender o Crédito /\dili.lunal- Especial class: ticudo JlU

Artigo I" desta Lei, 110 valor de RS 280.000,00 (dUlcntus C oitenta mil reais). correrão ú
Conta do recurso conforme Contrato de Repasse n? 775840/2012 F\AS, com
recursos da União Federal.

Prefeituro Municipal de Natividade
Praça Fcrreira Rabello 17." 04· .. Centro, Ncuivulad« lU. CLI' 28. 380-(){)U

Telirox. (22) 384 I - I Uj I. Si/e. \.\:\!.'.'L,!.Uliil·I.c!(!dt'.clj.l!,.tI):~l'!
E- /I lu 11. :i!11ill(LlliIIJ.yj~l;llJl:.t.Lg()\JJI
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Trabalho como meta. Vida corno conquista.

REPÚBLICA FEDÉ'AATlVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPALDE NATIVIDAD
GABINETE DO PREFEITO

Os I'CClIl'SOS para .uendcr :1 Contrapartida clélssi licurlo no Artigo 1° desta Lei. 110

valor ele r~s5,600,00 (cinco mil ,-' seiscclllos rcai s). l'\lITCI,'llJ ,I CUIlI,1 d,1 anulação parcial
do orçamento vigente. C0111<>r111l' ,I seguir:

PROGRAMA DE
TRABALHO

ELEMENTO DE FONTE
DESPESA

02.07.08.243.0013.2057
;!I:~;t~ID:~i~f;!i,

4.4.90.51.00 5.600 00

r. rr" 2"
presen te açào

Fica neste (11(1, adiiado ~IO Plano Plurianual no exercício corrente a

"
Art" 3.0 Esta Lei entrará em vlgOl' na data de sua publicação. revogadas as

disposições em contrário.

Marcos Anto io a Silva To le o
Prefeito Mucip171

Prefeitura Municipol de Natividade
Praça Ferreiro Rabello n.' ()4 - Centro. Natividade - ru, CEP,: 28. 380-000
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